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Considerando, finalmente, tudo o que do processo
consta e..."

Nas razaes de recurso focalizadas, a Recorrente

sustenta, em síntese:

- que a peça impugnatória foi no sentido de

requerer prova diligencial acerca da infração apontada pelo fisco

estadual que serviu de base para autuação de que se cuida;

- ratifica as suas razões de impugnação como se

escritas estivessem nas de recurso e passa a ' análise da decisão

recorrida, para concEuir:

a) o Auto de Infração não esclarece como o fisco

estadual chegou ao resultado de receita omitida;

b) o documento, em rascunho, de fls. 10 fora

colhido junto à Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco,

que o forneceu a' Recorrente, vez que não fora anexado ao Auto de

Infração instaurado por sua fiscalização.

Colhido pela Secretaria deste Colegiado, junto ao

Eg. Primeiro Conselho de Contribuintes, cópia reprográfica do

Acórdão da sua l n Câmara proferida no administrativo de

determinação e exigencia do IRPJ instaurado com base nos mesmos

fatos do presenee, a mesma é anexada a fls. . Segundo esse

aresto, o Eg. Colegiado decidiu a' unanimidade de seus membros

anu/ar aquele lançamento.

Leio em Sessão, para conhecimento dos demais

membros, o referido aresto.

É o relatório

segue-






